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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 005/2024. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS-TO, CNPJ n.º 33.254.566/0001-07 
CONTRADADO (A): MR DA SILVA REFORMAS-ME 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de carpetes, 
cortinas personalizadas, corrimão, sob medida, com instalação inclusa, conforme 
especificações no termo de referência, para atende a Câmara Municipal de Almas-TO. 
VALOR GLOBALR$): 38.964,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e quatro reais).  
VIGÊNCIA: ATÉ 31/06/2024 
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2024 
 

*** 
RESOLUÇÃO Nº.003 /2024,          18 DE ABRIL DE 2024 

 
Regulamenta o procedimento para pequenas compras 
e prestação de serviços de pronto pagamento, de que 
trata o art. 95, §2º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Câmara Municipal do Município 
de Almas, Estado do Tocantins. 

 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 já se encontra em 
vigor e que sua plena aplicabilidade; 
CONSIDERANDO que o suprimentos de fundos e a despesa de pronto pagamentonão se 
confundem com o regime de adiantamento previsto na Lei 4320/64; 
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a transparênciados atos 
praticados; 
CONSIDERANDO a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 5º da 
referida lei, assim como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de Setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro); 
CONSIDERANDO que o § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021 mencionaque é 
nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas 
compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles 
de valor não superior a R$ 11.981,20 (onze mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos); e esse valor sempre acompanhará a atualização do valor na lei federal 
OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Câmara, e tendo em vista o 
disposto no art. 95, § 2º; da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021: 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS PEQUENAS DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO 

Art. 1º. Esta Resolução Administrativa tem por objetivo regulamentar o procedimento 
para o pagamento depequenas compras e das prestações de serviços de pronto 
pagamento, de que trata o art. 95, §2º da Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c art. 
68 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 no contexto daAdministração da Câmara 
Municipal de Almas – TO; 
 
Art. 2º. As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento são 
situações asquais autorizam a contratação verbal têm se em vista uma execução de 
despesa pública mais simplificadae flexível a qual referem-se ao disposto no § 2º do art. 
95 da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor R$11.981,20 (onze mil, novecentos e 
oitenta e um reais e vinte centavos). 
Parágrafo primeiro: Este valor será reajustado observando-se o Decreto Federal de 
atualizaçãodos valores estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo: aplica-se apenas às despesas realizadas em caráter excepcional e 
quecomprovadamente não se subordinem ao processo normal de aquisição. 
Parágrafo terceiro: as despesas passíveis de planejamento devem ser submetidas 
aoprocedimento licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, dependendo 
da estimativa de valordos bens ou serviços a serem adquiridos. 
Art. 3º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamentoque demandem despesas que, pela essencialidade e necessidade de pronta 
resposta, não possam sersubmetidas ao processo normal de licitação, será restrita às 
seguintes hipóteses: 
I - atividades de garantia da continuidade do serviço público e atividades subsidiárias; 

II - atividades não programadas de manutenção de equipamentos essenciais para 
permitir acontinuidade do funcionamento dos serviços públicos inclusive com a 
aquisição de materiais necessáriosao seu conserto e ou materiais permanentes. 
§1º O Regime Especial de Execução de que trata esta Resolução visa a garantir a eficácia 
do serviçopúblico e deverá observar os princípios da contratação mais vantajosa e da 
economicidade no dispêndiodos recursos financeiros. 
§2º O solicitante deverá demonstrar que não é possível submeter a despesa ao 
processo normal deaplicação, apresentando as devidas justificativas. 
Art. 4º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamentopossui as seguintes especificidades: 
I - o valor para cada procedimento fica limitado à disponibilidade orçamentária 
decorrente da LeiOrçamentária Anual, sem prejuízo da observância dos procedimentos 
previstos para licitação ou seuafastamento; 
II – A compra por mais de uma vez do mesmo objeto, dentro do mesmo exercício 
financeiro, ficavinculada à justificativa e motivação da Secretaria Demandante. 
Art. 5º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamentoocorrerá da seguinte forma: 
I - Documento de formalização de Demanda, com data e assinatura do requisitante e 
justificativa daexcepcionalidade e da necessidade da compra e do preço, nos termos do 
art. 23 da Lei Federal14.133/2021. 
II - O requisitante deverá apresentar junto à solicitação de demanda documentos que 
comprovemque o contratado está: 
a) regulamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
PessoaJurídica (CNPJ); 
b) regular perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
c) regular com a Seguridade Social e sobre o FGTS, demonstrando cumprimento dos 
encargossociais instituídos por lei; 
d) regular perante a Justiça do Trabalho 
e) cumprindo com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
III - Com a autorização da autoridade competente da Secretaria demandante 
IV – Com declaração do setor financeiro dispondo a existência de recursos financeiros. 
Parágrafo único.Fica expressamente proibidas as pequenas compras e contratação de 
prestaçãode serviços de pronto pagamento sem observância do disposto no caput deste 
artigo. 
Art. 6º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamentopoderá ser dispensada a análise jurídica nas hipóteses previamente 
definidas em ato do(a) Procurador(a)Geral da Câmara Municipal de Almas/TO ou Orgão 
de Assessoramento Jurídico, a qual deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade dacontratação, a entrega imediata do bem ou a prestação do serviço. 
Art. 7º Os pagamentos efetuados serão precedidos das retenções legais de acordo com 
a InstruçãoNormativa RFB nº 2145 de 26/06/2023, ou outra que a vier substituir; e na 
esfera tributária municipalobservar-se-á as regras referente ao Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN) 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Almas/TO, 18 de abril de 2024. 

 
EURISMAR RODRIGUES NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Almas - TO 
 

*** 
 

RESOLUÇÃO Nº.04 /2024, 18 DE ABRIL DE 2024 
 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito da Câmara Municipal de Almas para os 
procedimentos licitatórios e de contratação direta 
nos moldes da lei 14.133/21. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art.20 do Regimento Interno e tendo em vista o disposto no § 
1º do art. 23 da Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021 resolve: 
 RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1º Novas regras para a realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e 
contratação de serviços foram estabelecidas em 07 de julho de 2021, pelo Ministério da 
Economia (ME), aplicáveis à União. A Instrução Normativa (IN) nº 65 foi publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), aplicável aos contratos realizados com repasse federal 
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decorrente de convênios e acordos.  
Art. 2º As licitações e contratações diretas no âmbito da Câmara Municipal de Almas - 
TO que não decorrerem de verbas da União decorrentes de repasse não obrigatório, 
seguirão as disposições deste normativo.  
§ 1º Quando decorrentes de recursos da União, deverão observar os procedimentos e 
instruções impostos ou estabelecidos pela própria União.  
§ 2º O disposto nesta Resolução não se aplica às contratações de obras e serviços de 
engenharia. 
§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, 
bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de 
registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Resolução. 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; e 
 
 
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação 
ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral. 

CAPÍTULO II 
FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Formalização 
Art. 4º A pesquisa de preços será materializada em documento, que conterá, no 
mínimo: 
i. Descrição do objeto a ser contratado; 
ii. Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; 
iii. Informação e identificação das fontes consultadas; 
iv. Série de preços coletados; 
v. Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para a 
definição do valor estimado; 
vi. Justificativas para a metodologia utilizada,  
vii. Parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem inexequíveis 
ou excessivamente elevados, inclusive com a definição percentual desses conceitos, se 
aplicável,  
viii. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 
ix. Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o 
inciso IV do art. 6º. 

Critérios 
Art. 5º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 
pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 

Parâmetros 
Art. 6º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada, 
sempre que possível: 
 
 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de 
Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, devendo, 
em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 
IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão;  
e) nome completo e identificação do responsável, e 
f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no 
processo administrativo em curso. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 6º, 
com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a 
ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora 
do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos 
pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 
§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, 
no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes públicos 
da região a que pertence este município, ou, na falta destes, aos demais órgãos da 
Administração Pública. 

Metodologia para obtenção do preço estimado 
Art. 7º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata o art. 6º, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente. 
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação 
poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a 
atratividade do mercado em razão da utilização de propostas vencedoras de outros 
processos de compras, limitado a até 20% de acréscimo, mediante justificativa.  
§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média aritmética 
em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público 
entender que os preços estão acima do mercado. 
§ 4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 
§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser 
prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode 
ser justificadamente presumido pelo agente público, após a notificação da empresa 
para prova em contrário, sem manifestação.  
§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos 
demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma 
ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 
§ 7º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atenderem às 
especificações exigidas no processo. 
 
 
§ 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo servidor 
responsável e aprovada pelo seu superior competente ( ordenador de despesa, etc.). 
§ 9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 6º, o valor 
não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 
Contratação direta 

Art. 8º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-
se o disposto no art. 6º. 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6º, 
a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de 
notasfiscais emitidas para outros contratantes,públicos ou privados, no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 
demonstre a possibilidade de competição. 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 
Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações 
de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Orientações gerais 

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação 
cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Vigência 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Almas/TO, 18 de abril de 2024. 

 
 

EURISMAR RODRIGUES NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Almas 

 
*** 
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RESOLUÇÃO  Nº.05 /2024, 18 DE ABRIL DE 2024. 
 

Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas da Câmara Municipal de 
Almas – TO, nas categorias de qualidade de comum 
e de luxo. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art.20 do Regimento Interno,considerando a 
entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, a merecer 
regulamentação em âmbito da Câmara Municipal, tendo em vista o disposto no art. 20 
da referida Lei: 
 RESOLVE: 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
Art. 1º – A presente Resolução regulamenta os limites para o enquadramento dos bens 
de consumo nas categorias comum e luxo, nos termos do disposto no artigo 20, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos 
citados bens a serem adquiridos para suprir as demandas da estrutura administrativa da 
Câmara Municipal de Almas - TO. 
Parágrafo único – Esta Resolução não se aplica às contratações realizadas com a 
utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias. 

DEFINIÇÕES 
Art. 2º – Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I – bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 
identificável por meio de características tais como: 
a) ostentação: demonstração de pompa, luxo, esplendor, em atos públicos ou 
particulares; 
b) opulência: abundância de riqueza, requintada, luxuosa, esplendorosa; 
c) forte apelo estético: chamamento para o lindo, para o maravilhoso; 
d) requinte: excesso de refinamento, transbordamento de delicadeza; 
II – bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda da demanda; 
III – bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 
critérios: 
a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 
dois anos; 
b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade; 
c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levem à deterioração 
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 
essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 
IV – elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média, levando a classificação de bens 
normais, inferiores ou superiores. 

 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
Art. 3º – A administração da Câmara Municipal de Almas – TO, considerará no 
enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I, do artigo 
anterior, as seguintes variáveis: 
I – relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística de acesso ao bem; 
II – relatividade temporal – mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4º – Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do inciso I, do artigo 2º, da presente Resolução: 
I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza; 
II – tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade. 

 
VEDAÇÃO A AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE LUXO 

Art. 5º – É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, 
nos termos desta Resoluçã, em atendimento ao disposto no artigo 20, da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
Art. 6º – As unidades de contratação da Câmara Municipal de Almas - TO, em conjunto 
com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo, constantes das 
requisições de compras formalizadas pelos ordenadores de despesas. 
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 
luxo, nos termos do disposto no caput, do presente artigo, as requisições de compras 
retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens 
demandados. 

 
NORMAS COMPLEMENTARES 

Art. 7º – O Presidente da Câmara Municipal de Almas – TO  poderá editar normas 
complementares para a execução do disposto nesta Resolução. 

VIGÊNCIA 
Art. 8º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 

 
Almas/TO, 18 de abril de 2024. 

 
EURISMAR RODRIGUES NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Almas 
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